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ANO XL-N9 3S CAPITAL FEDERAL SÁBADO, 20 DE ABRIL DE 1985 

CONGRESSO NACIONAL 
PARECER N9 4, DE 1985-CN 

Da Comissão Mista, incumbida de examinar e 
emitir parecer sobre o Decreto-Iei n9 2.138, de 28 de 
junho de 1984, encaminhado através da Mensagem n9 

15, de J 985-CN, que "reajusta o valor do soldo base 
de cálculo da rem~neração d~s PM da Políciã Militar 
e dos BM do Corpo de Bombeiros d~ Distrito Fede­
ral". 

Relator: Deputado Francisco Studart 

Com a Mensagem n9 15, de 1985-CN, o Se~hor Presi­
dente da República submete à apreciação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 19 do artigo 55 da Consti­
tuição, o texto do Decreto-lei n° 2.138, de 28 de junho de 
1984, reajustando o valor do soldo base de cálculo da re­
muneração dos PM da Polícia Militar e dos BM do Cor­
po de .Bombeiros do Distrito Federal. 

A Mensagem Presidencial se faz acompanhar da Ex­
posição de Motivos do Governador do Distrito Federal. 
esclarecendo que o reajuste proposto tomou por para­

digma o texto do Decreto-lei n9 2.129, de 25 de junho de 
1984, que reajustou o valor do soldo base de cálculo da 
remuneração para os militares das Forças Armadas. 

Assim, o Diploma Legal estabelece o reajuste do valor 

do soldo do posto de Coronel PM e Coronel BM, respec­
tivamente, da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros 
do Distrito Federal, de que tratam os arts. 122 da Lei n9 

5.619, de 3 de novembro de 1970, e 124 da Lei nO 5.906, 
de 23 de julho de 1973, em 65% (sessenta e cinco por cen-
to), a partir de 19 de junho de 1984. . 

Considerando que as despesas da sua aplicação estão 
atendidas à conta dos recursos orçamentários do Distri­

to Federal. somos, no âmbito desta Ôlmissão, pela sua 
aprovação nos termos do, seguinte:-· 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N9 4, de 1985-CN. 

Aprova o texto do Decreto-lei. n9 2.138, de 28 de 
junho de 1984, que "reajusta o ~alor do soldo base de 
cálculo da remuneração dos PM da Polícia Militar e 
dos BM do Corpo de bombeiros do Distrito Federal". 

- , 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n9 

2.138, de 28 de junho de 1984, que "reajusta o valor do 
soldo base de cã\culo da remuneração dos PM da Polícia 
Militar e dos BM do Corpo de Bombeiros do Distrito 
Federal". 

Sala das Comissões, 17 de abril de 1985. - Sen'ador 
Helvídio Nunes, Presidente. - Deputado Francisco 
Studart,- Relator. - Senador Passos Pôrto - Senador 
José Lins - Senador João Castelo - Senador Martins 
Filho - Deputado Rubem Figueiró - Senador Mauro 
Borges - Senador Gastão Müller - Senador Henrique 
Santillo - Senador Jorge Kalume - Deputado Sebas­
tião Curió. 

PARECER N9 5, DE 1985-CN 

Da Comissãó Mista, incumbida de examinar e 
emitir parecer sobre Decreto-lei n9 2.136, de 27 de ju­
nho de 1984, encaminhado através da Mensagem n9 

13, de 1985-CN, que "reajusta os valores de venci­
mentos e proventos dos servidores da Secretaria do 
.Tribunal Superior Eleitoral e dá outras providên­
cias" • 

Relator: Senador Gastão Müller 
Com a Mensagem n° 13, de 1985-CN, o Senhor Presi­

dente da República submete à apreciação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 19 do artigo 55 da Consti­
tuição'Federal, 'o texto do Decreto-lei na 2.136, de 27 de 
junho de 1984, reajustando os valores de vencimentos e 
'proventos dos servidores da Secretaria do Tribunal Su­
perior EleItoral e dando outras providências. 

A Men~agem Presidencial se faz acompanhar de Ex­
posição de Motivos ao Senhor Ministro-Presidente do 
Tribunal Superior Eleitoral, esclarecendo que o instru­
mento legal, em exame, que reajusta os vencimentos, 
proventos e o salário-família dos servidores do TSE, tem 
as mesmas bases e condições idênticas às deferidas ao 
funcionalismo do Poder Executivo, pelo Decreto-lei n9 

2.130, de 1984. 
. Assim, o texto legal em exame reajusta, de pronto, os 

atuais valores dos vencimentos, gratificações e proventos 
do pessoal ativo e inativo do Quadro Permanente da Se­
cretaria do Tribunal Supenor Eleitoral, decorrentes da 
aplicação do Decreto-lei n9 2.090, de 27 de dezembro de 
1982, em 65% (sessenta e cinco por cento). 

Considerando que as despesas com a sua aplicação es­
tão atendidas à conta das dotações existentes do Orça­
mento da União para 1984, somos, no âmbito desta Co­
missão, pela sua aprovação, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N9 5, DE 1985-CN 

Aprova o texto do Decreto-lei n9 2.136, de 27 de 
junho de 1984, que "reajusta os valores dos vencimen­
tos ~ proventos dos servidores da Secretaria do Tribu­

nal ~Ieítoral e dá outras providências". 

O Congresso -Nacional decreta: 

Artigo único, É aprovado o texto do Decreto-lei n9 

2.136, de 27 de junho de 1984, que "reajusta os valores 

dos vencimentos e proventos dos servidores da Secreta­
ria do Tribunal Superior Eleitoral e dá outras providên­
cias". 

Sala das Comissões, 16 de abril de 1985. - Senador 
Lenoir Vargas, Presidente. :..- Senador Gastão Müller, 
Relator - Senador João Calmon - Senador Luiz Cava/­
cante - Senador Nivaldo Machado - Senador Alcides 
Saldanha - Deputado Oscar Alves - DeputadoWag­
ner Lago - Senador Cid Sampaio - Deputado Adroaldo 
Campos - Senador Jorge Kalume (vencido) - Senador 
Carlos Lyra - Senador Octávio Cardoso. 
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1- ATA DA 68' SESSÃO CONJUNTA, EM 19 
DE ABRIL DE 1985 

l.l-ABERTURA 

1.2 - EXPEDIENTE 

1.2.1 - Comunicação da Presidência 

Convocação de sessão conjunta a realizar-se 
segunda-feira, às 11 horas, com Ordem do Dia que 
designa. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIÔNAL A bril de 1985 

EXPEDIENTE 
CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
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Ano 
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SUMÁRIO 
1.3 - ORDEM DO DIA 

1.3.1- Leitura de Mensagens Presidenciais 

- N9 22/85-CN (n9 218/85, na origem), pela qual 
o Senhor Presidente da República comunica haver 
vetado totalmente o Projeto de Lei da Câmara n9 

218, de 1984-Complementar, (n9 1/ 83 -
Complementar, na origem), que cria o Estado do To­
cantins e determina outras providências. 

- N9 23/85-CN (n9 227/85, na origem), pela qual 
o 'Senhor Presidente da República comunica haver 
vetado totalmente o Projeto de Lei da Câmara nQ 

165, de 1984 (n° 3.472/84, na origem), que fixa os va­
lores de retribuição do Grupo-Atividades de Fiscali­
zação de Combustíveis, do Serviço Civil do Poder 
Executivo, e dâ outras providências. 

1.3.2 - Designação das Comissões Mistas. Fixação 
de calendário para a tramitação das matérias. 

1.4 - ENCERRAMENTO 

2 - REPUBLICAÇÃO 

Trecho da Ata da 59' Sessão Conjunta, realizada 
em 11-4-85. 

Ata da 68~ Sessão Conjunta, em 19 de abril de 1985 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

Presidência do Sr. José Fragelli 

ÀS 18 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume - Mário Maia - Galvão Modesto -
GabrIel Hermes - Hélio Gueiros - Alexandre Costa­
João Castelo - AmérIco de Souza - Alberto Silva -
João Lobo - Virgílio Távora - Carlo,> Alberto -
Moacyr Duarte - Martins Filho - Humberto Lucena 
- Marconde; Gadelha - Cid Sampaio - Nivaldo Ma­
chado - Guilherme Palmeira - Carlos Lyra - Luiz 
Cavalcante - Albano Franco - Passos Pôrto - Jutahy 
Magalhães - Lomanto Júnior - LUIZ Viana - João 
Calmon - José Ignácio Ferreira - Moacyr DaIla -
Amaral Peixoto - Nelson Carneiro - Itamar Franco 
- Murilo Badaró - Alfredo Campos - Fernando 
Henrique Cardoso - Mauro Borges - Gastão MüIler 
- José FrageIJi - Roberto Wypych - Enéas Faria -
Jorge Bornhausen - Lenoir Vargas - Carlos Chiarelli 
- Alcides Saldanha - Octávio Cardoso. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

Acre 

Amílcar de Queiroz - PDS; Geraldo Fleming -
PMDB; Nosser Almeida- PDS; Wildy Vianna- PDS. 

Amazonas 

Arthur Virgího Neto - PMDB; José Fernandes -
PDS; Jo~ué de Souza - PDS; Mário Frota - PMDB; 
Randolfo BIttencourt - PMDB. 

Rondônia 

Assis Canuto - PDS; Francisco Sales - PDS; Leôni­
das Rachid - PDS; Orestes Muniz - PMDB; Rita Fur­
tado - PFL. 

Pará 

Ademir Andrade - PMDB; Antônio Amaral- PDS; 
Brabo de Carvalho - PMDB: Dionísio Hage - PFL; 
Domingos Juvenil - PMDB; Gerson Peres -. PDS; Jor­
ge A:rbage- PDS; Osvaldo Melo - PDS; Sebastião Cu­
rió - PFL; Vicente Queiroz - PMDB. 

Maranhão 

Bayma Júnior - PDS; Cid Carvalho - PMDB; Edi­
son Lobão - PDS; Enoc Vieira - PFL; Epitácio Cafe­
teira - PMDB; Eunco Ribeiro - PDS; Jayme Santana 
- PFL; João Alberto de Souza - PFL; João Rebelo­
PDS; Josê Burnett - PDS; José Ribamar Machado­
PDS; Magno Bacelar- PFL: Wagner Lago - PMDB. 

Piauí 

Celso Barros - PFL; Ciro Nogueira - PMDB; Herá­
clIto Fortes - PMDB; José Luiz Maia - PDS; WaIl 
Ferraz - PMDB. 

Ceará 

Aécio de Borba - PDS; Chagas Vasconcelos -
PMDB, Cláudio Philomeno - PDS; Evandro Ayres de 
Moura - PFL, Flávio Marcílio - PDS; Furtado Leite 
- PFL; Haroldo Sanford - PDS; Leorne Bel~m -
PDS; LúcIO Alcântara - PFL; Manuel Viana -
PMDB; Marcelo Linhares - PDS; Mauro Sampaio­
PDS; Moysés Pimentel - PMDB; Orlando Bezerra­
PFL: Ossian Araripe - PDS. 

Rio Grande do Norte 

Agenor Maria - PMDB; Antônio Câmara -
PMDB; Jessé Freire - PFL: João Faustino - PFL. 

Paraíba 

Aluízio Campos - PMDB; Antônio Gomes - ~DS: 

Carneiro Arnaud - PMDB; Edme Tavares - PFL; Er­
naOl Satyro - PDS; Joacil Pereira - PDS; José Mara-
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nhão - PMDB; Raymundo Asfora - PMDB; Tarcísio 
Buriti - PFL. 

Pernambuco 

Carlos Wilson - PMDB; Cristina Tavares - PMDB; 
Egídio Ferreira Lima - PMDB; Inocêncio Oliveira -
PFL; Jarbas Vasconcelos - PMDB; João Carlos de 
Carli - PDS; José Carlos Vasconcelos - PMDB; José 
Jorge - PFL; Josias Leite - PDS; Maurílio Ferreira 
Lima - PrVIDB;MigueI.Arraes - PMDB; Oswaldo 
Lima Filho - PMDB; Roberto Freire - PMDB. 

Alagoas 

Albérico Cordeiro - PDS; Djalma Falcão - PMDB; 
Geraldo Bulhões - PDS; José Thomaz Nonô - PFL; 
Renan Calheiros - PMDB. 

Sergipe 

Adroaldo Campos - PDS; Francisco Rollemberg -
PDS; Hélio Dantas - PFL; Jackson Barreto - PMDB;' 
José Carlos Teixeira - PMDB. 

Bahia 

Angelo Magalhães - PDS; Djalma Bessa - PDS; 
Domingos Leonelli - PMDB;' Elquisson Soares -
PMDB; Eraldo Tinoco - PDS; Etelvir Dantas - PDS; 
Fernando Gomes - PMDB; Fernando Santana -
PMDB; França Teixeira - PFL; Francisco Benjamim 
- PFL; Genebaldo Correia - PMDB; Gorgônio Neto 
- PDS; Haroldo Lima - PMDB; João Alves - PDS; 
Jorge Medauar - PMDB; J~rge Vianna - PMDB; José 
Lourenço - PFL; Jutahy Júnior - PDS; Leur Lomanto 
- PDS; Mário Lima - PMDB; Prisco Viana - PDS;' 
Raul Ferraz - PMDB; Ruy Bacelar - PFL. 

Espírito Santo 

Hélio Manhães - PMDB; José Carlos Fonseca -
PDS; Myrthes Bevilacqua - PMDB; Nyder Barbosa­
PMDB; Pedro Ceolim - PDS. 

Rio de Janeiro 

Abdias Nascimento - PDT; Amaral Netto - PDS; 
Celso Peçanha - PFL; Daso Coimbra - PMDB; Deni­
sar Arneiro - PMDB; Jacques D'Ornellas - PDT; Jor­
ge Cury - PMDB; José Frejat - PDT; Márcio Braga 
- PMDB; Wilmar Palis - PDS. 

Minas Gerais 

Aníbal Teixeira - PMDB; Antônio Dias - PFL; Bo­
nifácio de Andrada - PDS; Carlos Mosconi - PMDB; 
Cássio Gonçalves - PMDB; Fued Dib - PMDB; Ge­
rardo Renault - PDS; Homero Santos - PFL; Hum­
berto Souto - PFL; Israel Pinheiro - PFL; Jairo Ma­
galhães - PFL; Jorge Carone - PMDB; José Carlos 
Fagundes - PFL; José Machado - PFL; José Maria 
Magalhães - PMDB; Luiz Baccarini - PMDB; LUIz 
Leal - PMDB; Marcos Lima _ PMDB; Melo Frelre­
PMDB; Milton Reis - PMDB; Pimenta da Veiga­
PMDB; Raul Bernardo - PDS; Ronaldo Canedo _ 
PFL; Sérgio Ferrara - PMDB; Wilson Vaz - PMDB; 
Delsam Scarano - PDS. 

São Paulo 

Adail Vettorazzo - PDS; Airton Soares - PT; Alber­
to Goldman - PMDB; Bete Mendes - PT; Celso Ama­
ral - PTB; Darcy Passos - PMDB; Del Bosco Amaral 
- PMDB; Djalma Bom - PT; Eduardo Matarazzo Su­
phcy - PT; Freitas Nobre - PMDB; Gastone Righi _ 
PTB; Irma Passoni - PT; Israel Dias-Novaes _ 
PMDB; José Genoíno - PT; Octacílio de Almeida _ 
PMDB; Roberto Rollemberg - PMDB; Ulysses Gui­
marães - PMDB. 
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Goiás 

Aldo Arantes - PMDB; Fernando Cunha - PMDB; 
João Divino - PMDB; Joaquim Roriz - PMDB; Jua­
rez Bernardes - PMDB; Paulo Borges - PMDB; Si­
queira Campos - PDS; Tobias Alyes - PMDB. 

Mato Grosso 

Benl0 Porto - PFL; Cristino Cortes - PDS; Dante 
de Oliveira - PMDB; Milton Figueiredo - PMDB; 
Valdon Varjão - PDS. 

Mato Grosso do Sul 

Albino Coimbra - PDS; Plínio Martins - PMDB; 
Ruben Figueiró - P~DB. 

Paraná 

Alencar Furtado - PMDB; Amadeu Geara -
PMDB; Anselmo Peraro - PMDB; Ary Kffuri - PDS; 
Celso Sabóia - PMDB; Dilson Fanchin - PMDB; 
Hélio Duque - PMDB; halo Conti - PFL; José Tava­
res - PMDB; Oscar Alves - PFL; Oswaldo Trevisan­
PMDB; Paulo Marques - PMDB; Reinhold Stephanes 
- PFL; Renato Loures Bueno - PMDB; Santos Filho 
- PDS; Va'lmor Giavarina -'PMDB; Walber Guima-
rães - PMDB. 

Santa Catarina 

Casildo Maldaner - PMDB; Dirceu- Carneiro -
PMDB; Fernando Bastos - PFL; Ivo Vanderlinde­
PMDB; João PaganeIla -. PDS: Luiz Henrique -
PMDB; Nelson Wedekin - PMDB; Odilon Salmória­
PMDB. 

Rio Grande do Sul 

Amaury MaIler - PDT; Darcy Pozza - PDS; Flori­
ceno Paixão - PDT; Guido Moesch - PDS; Hermes 
Zanetj - PMDB: Hugo Mardini - PDS; Il-ajá Rodri­
gues - PMDB; Irmeu Colato - PDS; João Gilberto­
PMDB: Jorge Uequed - PMDB; José Fogaça -
PMDB: Júlio Costamilan - PMDB; Lélio Souza -
PMDB: Matheus Schmidt - PDT; Osvaldo Nascimento 
- PDT; Paulo Mincarone - PMDB; Pedro Germano 
- PDS; Rosa Flores - PMDB; Siegfried Heuser -
PMDB; Sinval GuazzeIli - PMDB. 

Amapá 

Antônio Pontes - PFL; Clar~k Platon - PDS; Geo­
vam Borges - PFL. 

Roraima 

Alcides Lima - PFL; João Batista Fagundes - PDS; 
Mozarildo Cavalcanti - PFL. 

o SR. PRESIDENTE (José FrageIli) - As listas de 
presença acusam ° comparecimento de 45 Srs. Senadores 
e 171 Srs. Deputados. 

Há número regimental. 
Declaro aberta a sessão. 
Não há oradores inscritos para ° período de breves co­

municações. (Pausa.) 
A Presidência convoca sessão conjunta a realizar-se 

segunda-feira, às 11 horas, neste plenário, destinada à 
leitura das Mensagens n9s 24 e 25, de 1985-CN, referen­
tes, respectivamente, aos Decreto~leis n9s 2.139 e 2.140, 
de 1984. 

o SR. PRESIDENTE, (José Fragelli) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Atendendo à finalidade da sessão, o Sr. 19 Secretário 
irá proceder à leitura das Mensagens Presidenciais n!ls 22 
e 23. de 19S5·CN 

São lidas as seguintes 

Sábado 20 0605 

. MENSAGEM N9 22, DE 1985-CN 

(N9 218/85, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Tenho a hõnra de comunicar a Vossas 
Excelências que, nos termos 'dos artigos 59, 
parágrafo 1.0, e 81, item IV, da Constitui­
ção, decidi vetar, na íntegra, o Projeto_de 
Lei Complementar n.O 1, de 1983 (n.o 218, 
de 1984 - C<>mplementa.r, no Senado Fe­
deral), que "cria o Estado do Tocantins e 
determina outras providências". 

Ao determinar que a área constitutiva do 
novo Estado sej a desmembrada do Estado 
de Goiás, a iniciativa prevê a instalação 
dos Poderes Públicos, a criação de Pa;triinô­
nio e Orçamento próprios., além de progra­
mas especiais de desenvolvimento e de 
apoio financeiro para o Estado de Goiás e 
para o Estado do Tocantins .. 

Como se vê ao dispor sobre matéria fi­
nanceira l(artiÍ~o 31) e sobre criação de car­
gos, funções ou empregos' públi~s (artigos 
7.°, 10 e· 18), o mencionado proJeto atenta 
contra o diSposto no artigo 57, itens I e lI, 
da Constituição Federa1, que reserva ao 
Presidente da República a iniciativa das 
leis de tal natureza. 

1 A disposição contida no artigo 31 do Pro­
jeto fere igualmente o iotem II do artigo 57, 
tendo em vista que ~eterminando o "can­
celamento de outrl;\S dotações" não nomi­
nadas, não esconde o aumento de despesa 
pública perfeitamente caracterizado. Ne~­
te particular vale ressaltar que a dotaçao 
de Cr$ 3.000.000.000 (três bilhões de cru­
·zeiros) para atender às déspesas prelimi­
nares com a ~nstal.ação do goV€'rno no novo 
Estado está evidentemente abaixo das reais 
necessidades, devendo recair sobre a UI!:ião 
o pesado ônus. de complementar os recur­
sos indispensáveis à sua' viabilização. Ora, 
o momento econômico-financeiro que 
atravessamos está a desaconselhar a cria­
ção de novas fontes de gastos públicos. 

Diferentemente do ocorrido com a c;ria­
ção do Estado de Mato Grosso do Sul, e~ 
que uma região tão ou mais d-esenvolvida 
que aquela onde se localizava o .centro das 
decisões administrativas do Estado, ofere­
cia plenas condições para a instalação de 
um governo próprio, a criação do Estado.do 
Tocantins, desmembrando, do Estado de 
Goiás, poderá se constituir em fator de 
agravamento das dificuldades locais, espe­
cialmente em razão da impossibilidade 
atual, de aplicação, pela União, de recur­
sos volumosos na região. 

Alguns dados são exemplificativos das 
dificuldades que encontraria o novo Estado 
para fazer face às suas despesas de gover­
no. 

Da arrecadação do ICM no Estado de 
Goiás em 1984, 93 % foram gerados na re­
gião sul do Estado, e apenas 7%' na ~egião 
norte; a população da região norte repre­
senta 19% da população total do Estado. 
Por outro lado, enquanto a arrecadação do 
ICM, no Estado de Goiás, representaria 
Cr$ 155.500 por habitante, no Éstado do 
Tocantins representaria apenas Cr$ 47.450 
por habitante. Tais dados demonstram que 
o desmembramento se constituiria em agra­
vamento das diferenças entre as duas re­
giões. beneficiando a região sul, mais de­
senvolvida, pela liberação dos encargos 
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que tem, no momento, com o atendim~mto 
da região norte. 

Nunca será demais salientar que se tor­
nará particularmente difícil ã União so­
correr o novo Estado, caso se mostre ne­
cessário. 

Decidi, pois. negar sanção ao projeto 
de criação do Estado do Tocantins, funda­
mentado nas -razões que ora tenho a honra 
de submeter ã elevada apreciação dos Se­
nhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 3 de abril de 1985. - José 
Sarney, Presidente. 

PROJETO A QUE SE REFERE O VETO 
Projeto de Lei n.O 1, de 1983 

Complementar, na Câmara dos Deputados 
Projeto de Lei da Câmara n.O 218, de 1984 

Complementar, no Senado Federal 
Cria o Estado 'd'o Tocantins e deter­

mina outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPíTULO I 

Da criação do Estado do Tocantins 
Art. 1.0 FiCa criado o Estado do Tocan­

tins pelo desmembramento de parte da 
área do Estado de Goiás, mediante consul­
ta popular. 

Parágrafo único. O Tribunal Regional 
Eleitoral do Estado de Goiás fixará a data 
da consulta popular, a se realizar dentro de 
noventa dias da data de publicação desta 
Lei Compleméntar, na ál1ea a ser desmem­
brada. -

Art. 2.0 A parte desmembrada do Estado 
de Goiás para constituir o Estado do To­
cantins abrangerá os Municípios de Almas, 
Alvorada, Ananás, Araguacema, Araguaçu, 
Araguaína, Araguatins, Arapoem, Arrias, 
Augustinópolis Aurora do Norte, Axixá de 
Goiás, Babaçulândia, Brejinho de Nazaré, 
Colinas de Goiás, Colmeia, Conceição do 
Norte, Couto Magalhães, Cristalândia, Dia­
nópolis, Dois Irmãos de Goiás, Dueré, Fáti­
ma, Figueirópolis, FiladéUia, Formoso do 
Araguaia., Goatins, Guaraí, Gurupi~ Itaca­
já, Itaguatins, !taporá de Goiás, Lizarda, 
Miracema do Norte, Miranorte, Monte do 
Carmo, Natividade, Nazaré, Nova Olinda, 
Novo Acordo, Palmeirópolis, Paraíso do 
Norte, paranã, Peixe, Pedro Afonso, Pindo­
rama de Goiás, Pium, Ponte Alta do Bom 
JesílS, Ponte Alta do Norte, Porto Nacional, 
Presidente Kennooy, Rio Sono. São' Sebas­
tião do Tocantins, Silvanõpolis, Sítio Novo 
de Goiás, Taguatinga, Tocantínia, Tocan­
tinópolis, Wanderlândia e Xambioá. 

Parágrafo único. Os limites do Estado 
do Tocantins são as divisas sul dos Muni­
cípios de Aurora do Norte, Arraias, Paranã, 
Palmeirópolis, Peixe, Alvorada e Araguaçu 
e as divisas norte dos Municípios de São 
Domingos, Galheiros, Campos Belos, Mon­
te Alegre de Goiás. Cavalcante, Formoso, 
Niquelândia, Minaçu, Campinaçu, Poran­
gatu e São Miguel do Araguaia. 

Art. 3° A indicação da Capital do Estado Tocantms 
caberá ao Presidente da República que fará a escolha 
atendendo aos requisitos de melhor infra-estrutura ur­
banística. localização e outras condições mínimas indis­
pensáveb à instalação do Governo. 

Parágrafo único. A escolha recairá 
dentre as cidades de Araguaína, Colinas 
de Goiás, GuaDaí, Gurupi, Miracema do 
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Norte, Miranorte, paraiso do Norte, Porto 
Nacional e Tocantinópolis. 

Art. 4.0 Os topônimos de municípios e 
quaisquer povoações do. Estad~ d?, Toc3:l}­
Uns que contenham a expressa0 (te GOlas 
te-Ias-ão substituída -por do Tocantins. 

CAPíTULO II 

Dos Poderes Públiéos 

SEÇÃO I 

Da Assembléia Constituinte e do 
Poder Legislativo 

Art. 5.0 Os Deputados lã Assembléia 
Consti,tuinte do Estado do Tocantins serão 
eleitos dentro de 6 (seis) meses da vigência 
desta Lei Complementar, devendo proce­
der-se ã respectiva instalação no prazo de 
3 (três) meses da eleição, sob a presidên­
cia do Tribunal Regional Eleitoral, até a 
eleição da Mesa. 

§ 1.0 O número de Deputados à Assem­
bléia Constitu1ntJe será fixado de acordo 
com o que estabelece a COnstituição Fe­
deral para a composição das A&sembléias 
Legislativas. 

§ 2.0 Nas eleições .previstas no caput 
deste artigo serão eleitos, além dos Depu­

: tados à Assembléia constituinte, os Depu­
ta~-os Federais e OS Senadores. 

§ 3.0 Os dois Senadores menos votados 
'lios três eleitos terão mandato de quatro 
anos. 

Art. 6.0 A Assembléia Constituinte, após 
a. pr(}mulgação da Constituição, passará a 
exercer o Poder Legislativo, como Assem­
bléia Legtslativa do Estado do Tocantins. 

Parágrafo único. O mandato dos Depu­
tados à Assembléia extinguir-re-á coneo­
mitantemente -com o doo Deputados às as­
sembléias Legislativas dos demais EstadolS. 

SEÇAO II 

Do Poder Executivo 
Mt. 7.0 Para o períOdo que se encerrará 

com o do mlllndato dos Governadores dGS 
demais Estados, eleitos a 15 de novembro de 
1982 o Presidente da Repúbliea nomeará o 
Governador do Estado do Tocantins, no 
prazo de 90 (noventa) dias da vigência des­
ta Lei Complementar e na forma do. dis-
posto no art. 4.° da Lei Complementar n.O 

20, de 1.0 -de julhO' de 1974. 

Parágrafo único. O Gove.rnador do Esta­
do do Tocantins ,tomará posse, pe,rante o 
Ministro da Justiça, no prazo de 30 (trinta) 
dias de .sua nomeação. 

Art. 8.0 A paJrtir da posse e até a pro­
mulgação da Constituiçãlo, o Governador 
poderá expedir .decretos-leis sobre todas as 
matérias de competência Iegi.slativa esta­
dual. 

SEÇãO lU 

Do Poder .Judiciário 
Art. 9.0 O Poder Judiciário do Estado do 

Tocantins será exercido pelo Tribunal de 
Justiça. ora c-riado, por seoo Juizes de Di­
reito '€ Tribunals dO' Júri, com a colaboração 
dos.órgãos auxiliares instituídO's em lei. 
~. 10. O Tribunal de Justiça do Esta­

dO' do Tocantins compor-se-á, inicialmente, 
de 7 (sete) Desembargadores, nomeados 
pelo Governador. 

Art. 11. A ins-talação do Tribunal de 
Justiça dar-se-á até o .décimo dia útil se-
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guinte ao da posse de seus 4 (quatro) ipri­
meiros membros. 

Art. 12. Incumbe ao Desembargador 
mais antigo no -cargo, dentre os 4 (quatro) 
nomeados pelo Governador, adotar as .pro­
vidências para a execução do disposto no 
artigo anterior, assim cO'mo .presidir o Tri­
bunal -de Justiça até a eleição e posse dO' 
Presidente e Vice-Presidente. 

Parágrafo único. A eleição e a posse, 
previstas neste rurtigo, realizar-se-ão no 
quinto dia útil seguinte àquele em que se 
completar a composição 00 Tribunal, exigi­
da a presença mínima da maioria dos De-

. sembargadores. 
Art. 13. A eleição do iPresidente e do 

Vice-Presidente ,prDCelSSar-se-á .por escrutí­
nio secreto, considera.ndo-se eleitos os que 
alcançarem a maioria dos votos presentes. 

§l.0 No caso de empate,' consideraJr-se-á 
eleito o mais antigO' na magistrautra e, se 
igual a antiguidade, o mais idoso. 

§ 2.0 Os mandllltos 00 Pre&dente e do 
Vice-Pre&dente, eleitos na forma deste ar­
tigo, expirarão em prazo não superiO'r a 2 
(dois) anos. 

Art. 14. A fim de ,possibiUtar O' quorum 
mínimo de 4 (quatro) Desembargadores, 
necessá'rio à instal-ação e funcionamento do 
Tribunal de J1Wtiça, Poderá o Governador, 
no primeiro .provimento, nomear Desembar­
gadores pertencentes à Justiça do Estado de 
Goiás dentre os que, até 60 (sessenta) dias 
da vigêneia desta Lei Complementar, lhe 
manifestem, !por escrito, aceitar a nomea­
ção .. 

. § 1.0 Fica facultado ao Governador, se 
inferior a 4 (quà"bro).O' número dos nO'mea­
dos na forma do caput deste artigo, com­
pletá-lO': 

I - por promoção de juízes de Direito que 
integram a Justiça do Estado de Goiás, tan­
tos cargos quantos bastem para atingir o 
quorum mencionado neste artigq, observ-ado 
o disposto no inciso m do art. 144 da Cons­
tituição Federal; 

II - por nomeação de advogado ou mem­
bro d(} Ministério Públioo. de -notório saber 
jurídico e idoneidade anoral. • 

§ 2.0 A faculdade confe:rida ao Go-ver­
nador por -e.ste artigo exercer-.se-á até 'lIDl 
ano após a data da instalação do Estado, 
devendo as vagas remanescentes ser pre­
enchida,g por indi{!ação do T.ribunal de Jus­
tiça, obedecido o disposto no inciso III do 
art. 144 da Constituição Federal. 

§ 3.0 Não sendo preen~hida a vaga de 
DesembM'gador reservada a advogado ou a 
membro do Mi'll.Í;<;tério. Públioo .pela fÜ'rma 
prevista no inciso II do § 1.0 deste artigo, 
o Tribunal de Ju.stiça, na quinzena subse­
qüente à sua instalação, votará lista tripli­
ce mista, observados os requisitos do inciso 
IV do art. 144 da Constituição F1ederal. 

§ 4.0 A nomeação mencionada no inchso 
II do § 1.0 des,te artigo somente podem con­
correr ad-vogados inscritos na Ordem dos 
Advogados -do Brasil, Seção de Goiás, com 
10 (dez) anos. pelo menos, de :prá.tica fo­
-rense e membros do Ministério Público do 
mesmo E-stado. 

Art. 15. O Presiden,te do 'Ilribunal de 
Justiça do Estado do Tocruntins !providen­
ciará a instalação e o funcionamento do 
Tribunal Regional Eleitoral, obedecido o 
disposto no artigo seguinte. 

Art. 16. O Tribunal -de Justiça, até a 
SUa quinta sessão ol1dinárla, mediante elei-
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ção pelo voto secreto, escolherá (),s 2 (d()is) 
Desembargadores, os 2 (dois) juízes de di­
reito e os 6 (seis) cidadãos de notável saber 
jurídic() e id()neida.de flwral, dentre ()oS quais 
o Presidente da República nomeará 2 .(dois) 
que, com aqueles e o Juiz Federal, comporão 
o Tribunal Regional Eleiooral. 

Parágrafo único. Os De,sembargadores e 
os juízes de Direito eleitos na forma deste 
artigo serão empossados _perante .o Pre­
sidente do Tribunal de Justiça, em sessão 
d() Tribunal Regional Eleitoral, a realizar­
se no quinto dia subseqüente ao de sua 
eleição e, em seguida, sob a presidência .do 
Desembargador mais antigo, juntamente 
com ()S outr()s membros já nome-adoo do 
Tribunal Regional Eleitoral, elegerão o Pre­
sidente e o Vice-Presidente, observado o 
disposto no §. 1.0 do art. 13 desta Lei Com­
plementar. 

Art. 17. Passarão a integraor a Justiça 
do Estado do Tocantins os juízes de Direito 
com exercício em circun,scrição judiciária 
-sediada no território sob sua jurisdição, 
desde que o requeiram até 60 (sessenta) 
dias da Vigência desta Lei Oomplementar ao 
Governador -nomeado, assegurados os res­
pectivos cargos, di-rei:f;o.s e grurantias. 

Parágrafo único. Ficarão em disponibi­
lidade os juízes que não se utilizarem da 
faculdade ,prevista neste artigo. 

SEÇÃO I-V 

Do Ministério Público 
Art. 18. O Ministério Público do Estado 

do Tocantins terá por chefe o Procurador­
Geral, nomeado, em comissão, pelo Gover­
nador, dentre os -cidadãos maiODes de 35 
(trinta e cinco) anos, de notório saber ju­
rídico e l'eputação ilibada. 

Al't. 19. Comporão o Ministério Público 
do Estado do TocantiI).S os membros do Mi­
nistério Público do Estado de Goiás que, na 
data de instalação do novo Estado, estejam 
exercendo suas funções no território deste, 
assegurando-s,e-Ihes os respectivos -cargas, 
direioos e garantias. 

Art. 20. Poderão ser nomeados !para fun­
cionar junto ao Tribunal de Justiça do Es­
-ta do do Tocantins os pr{)curadores de Ju.s­
tiça d{) Estado de Goiás, desde que o re­
queiram ao Governador até a data de ins­
talação daqueLe, .sendo-lhes assegurados os 
respectivos cargos, direitos e garruntias. 

Parág-rafo único. As nomeações mencio­
nadas neste artigo levarão em conta as ne­
cessidades de \Serviço do Estado de Goiás, 
após o desmembramento. 

CAPíTULO III 
Do PatrimôI.1io 

Art. 21. O Estado do Tocantins sucede 
aD Estado de Goiás no domínio. jurisdiçã.o 
e competência exerdtáveis sobre .o respec­
tivo território. 

Art. 22. O _patrimônio -da administração 
direta dio Estado de Goiás, existente, à data 
de vigência desta Lei Ooll1lplementar, no 
território d.o Esta;do do T{)cantins, ,será 
,transferido a este Estado. 

Jlarágrafo único. Compreendem o patri­
mônio os bens, rendas, direitos e encwrgos. 

Art. 23. O patrimÕiIlio das entidades da 
administração indireta e das fundações ins­
tituídas por -lei estadual, compreendendo os 
bens, rendas, direitos e encargos, será dis­
tribuído entre os Estados de Goiás e do 
Tio c a:ntins, em funçã.o das a.'€spectivas.ne-
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cessidades, c{)m prévia audiência da Comis­
são Especial a ser oriada nos term.os desta 
Lei Complement8!r. 

§ 1.0 Fica a União autorizada a assumir 
a dív1da fundada e os encargos financeiros 
da administração direta do Estado de Goiás, 
a partir da data de vigência desta Lei Com­
plementar, inclusive os decorrentes de pres­
tação de garantia, ouvida a Comissão Es­
pecial mencio~ada ne.ste artigo e mediante 
aprovação do Presidente da RepÚblica. 

§ 2.° A partir da vigência desta Lei 
Complementar € até 2 (dois) anos após os 
órgãos da administracão direta do Gover­
no do Estado de GOl á.s , as entidad-es da 
administração !ndir.eta e ·{)brigaçõe.s criadas 
por lei estadual somente p{)derão assumir 
obrigações e encarg.os financeiros. ou pres­
tar garantifl,S. quando previamente autori­
zados pelo President-e da RePública, 

CAPÍTli'LO IV 

Do Pessoal 

Art. 24. o.s Governadores dos Estados 
de Goiás e do Tocantins deverão aprovar 
no prazo máximo de 6 (seis) meses, a con­
tai" _da vigência desta Lei Complementar, 
o~ ~uadr()s e tabelas definitiva,., do pessoal 
CIVlI e o.s ef-etivos da P{)1ícia Militar, obser­
vados os· princípios estabelecidos no inci­
so V e § 4.0 d{) art. 13 da Constituição Fe­
deral. 

Parágrafo único. Os quadros e tabelas de 
que trata este artig{) serão organizados oom 
base na lotacão que for fixada para 'cada 
órgão de cada Estado. 

Art. 25. Os servidor~s pertencentes ao 
Estado de Goiás. em exercício na _data da 
vigência desta Lei Complementar, serão in­
cluídos em quadro provisório, na situação 
funcional em que se encontrarem. 

§ 1.0 Em decorrênci-a do dis,posto neste 
artigo, haverá quadros prOVisórios d§ pes­
soal para o Estado de Goiás e para o Es­
tad{) do T<JCantins, nos quais serão incluí­
d()S. respectivamente, os servidores em exer­
cício u{) territóri{) de cada 'um dos referi­
dos Estados. 

§ 2.° Aprovados os quadros definitivos, e 
v-erificada a existência de excedentes, esses 
poderão s-er redistribuídos, após sua prévia 
manifestaçã.o, de um Estado para o .outro, 
a fim de completarem as respectivas lota­
ções, de conf{)rmÍdade com critérios que 
serão definidos pelos dois governos, em co­
ordenação com a Cmnissáo Especial previs­
ta nesta Lei. 

§ 3.° Os funcionários efetivos e os ser­
vidores regidos pela legislação trabalhista 
estáveis e os não optantes pelo Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço que não Soe 
manifestarem favoravelmente à redistribui­
ção, a_ssim oomo os que, -por falta de vaga 

.., <; respectivas tabelas, não puderem ser rfl­
distribuídos serão incluídos em quadros ou 
tabelas suplementares. 

Art. 26. A partir da vigência desta Lei 
Complementar e até 2 (dois) anos após fica 
",~rlRào a<J Estado de Goiás, nos termos do 
§ 5.° dO' art. 3.° da Lei OOm-plementar n.o 20, 
de 1.0 de ,iu1h{) de 1974. admitir pessoal ou 
alterar disposições legais a respeito. 

Parágrafo Únioo. Hav-endo absoluta ne­
cessidade. a admissão ou contratacão de 
pessoal, inclusive concursados ficará con­
dicionada à manifestação favorável da Co-
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mIssao Esp-ecial pr-evista nesta Lei Com­
plementar. 

Art. 27. A contagem do tempo de servi­
co dos servid.ores redistribuíd0'1 n?4) .,-,ed in-o 
terrompida, sendo válida no Estado em que 
se integrarem, para tOdos ()S efeitos legais. 

Art. 28. A responsabilidade do paga­
mento de inativ()S e pensionistas, exi.stent>e'i 
à data 'de vigênCia . desta Lei Oomplemen­
tar. caberá a.o Estado de Goiás COm a 00-
labo-racão financeira do E~tado do Tocan­
tins e do Governo Federal. conforme pro­
nosição a ser apre_~ntada nela Comió'sã{) 
Especial prevista nesta Lei Oomplementar. 

CAPíTULO V 

Do Orçamento 
~rt. 29. o.s Estados de GiJiás e do T{)­

cantins terão para' o exercício seguin1Je ao 
da vigênci~ d.esta Lei Complementar. orça:. 
mentos propnos, elaborados de acord{). c{)m 
as dispooiçóes legais vigentes e o estabele­
cido neste capítulo. 

§.1.o O projeto de lei orçamentária anual 
do Estado de Goiás, para o exercício fi­
nanceiro seguinte ao da vigência. desta Lei 
Oomplementar, será encaminhado pelo 
Poder Executivo à Assembléia Legislativa 
nos ~rmos da legislaçã.o estadual vigente.' 

§ 2.0 O {)rçamento anual do Estado do 
Tocantins, para o exercício financeiroO se­
guinte a{) da -vigência. desta Lei Oomple­
mentar, será aprovad{) JP€10 Governador, 
mediante decreto-lei, no dia de sua posse. 

S 3.° S-erã.o também apr-ovados, por ato 
do Governador, oos orçamenoos, para o exer­
cício s-eguinte a{) da vigência desta Lei Com­
plementar, das entidad-es da admini.stração 
indireta e das fundações criadas pelo Es­
tado do Tocantins. 

Art. 30. A partir do exercício financeiro 
seguinte ao da vigência desta Lei çomple­
mentâr inclusive, as transferências da 
União ~os Estados de Güiás e do Tocantins, 
dec.orrentes das diSposições constitucionais 
e legais vigentes, deverão ser previstas c{)mo 
receita n()S respectivos orçamentos. 

Art. 31. Fica o Poder Executivo autori­
zado a abrir, no orçamento da União, me­
diante cancelamento -de out~as dotações, 
crédito especial no valor de ........... _ .. 
Cr$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de cruzei­
ros) destinad{) ao Ministério do Interior, 
para atender às despesas preliminares com 
a instalacão do Governo do Estad{) do T>o­
cantin.s e' demais providências deoorrentes 
da execução deta Lei Complementar. 

CAPíTULO VI 

Do Partido e das Eleições 
Art. 32. O Estado do Tocantins consti­

tuirá, nas eleições realizadas após a vigên­
cia (l-esta Lei Complementàr_ circunscrição 
el.aitoral distinta da do Estado de. Goiás, 
'válidO;S os atuais títulos nas respectivas 
zonas eleitorai,s. 

Art. 33. Ficam extintos os atuais dire­
tórios regi{)nais dos partidos políticos do 
Estado de Goiás, cabendo às comissões exe­
cutivas nacionais designarem comISSO€s 
provisórias nos Estad()S de Goiás e d{) To­
cantins, nos termos da legiSllação -em Vigor. 

'Parágrafo único. São mantidos os dir-e­
tóri(\s muniC'ipais existentes nos Estad{)s de 
Goiás e do Tocantins. . 
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Art. 34. Das convenções partidárias re­
gionills prevista,> em lei e a se realizarem 
nos Estados de Goiás e do Tocantins, par­
ticiparão o~ atuais Senadores. Deputados 
li'ederais e Deputados Estaduais. p.leitos pelO 
Estado de Goiá.s, na circunscrição em que 
tenham domicílio eleitoral. 

Art. 35. Nas primeiras eleições feder Ris 
e estaduais. nos Estados de Goiás e do To­
cantins, serão elegíveis candidatos que 
tenham requerido. até 3 (três) meses da vi-

gência desta Lei Complementar, 9, transfe­
rência ao domicílio eleitoral de um para 
outro Estado. 

CAPíTULO VII 

Da.s Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 36. O Poder Executivo Federal ins­
tituirá. a partir da vigência desta Lei Com­
plementar, programas especiais de 'd6.llen­
volvimento e de .apoio financeiro para o Es­
tado de Goiás e para o Estado do Tocantins, 
inclusive quanto às despesas correntes, com 
duração de-lO (dez) anos. 

§ 1.° Os programas espectai.s !para o 
Estado do Tocantins darão prioridad~ à pro­
dução de energia elétrica, à navegação m­
droviária, à legalização de terras rurais, ao 
saneamento básico, à saúde, à educação à 
implantação de projetos de irrigação agrí­
cola. à construção de estradas vicinais. aos 
complexos de silagem e armazenamento 
para a produção agrícola aos terminais de 
embarque, à 'produção mineral e à organi­
zação de bacias leiteiras. 

§ 2.° Os recursos para os programas 
de que trata este. artigo deverão comtar 
dos projetos de lei orçamentária anual ·e 
plurianual da União. 

Art. 37. A União providenciará as medi­
da.E neêessárias à 'Criacão instalação e fun­
cionamento de uma Universidade F·ederal 
no Estado do Tocantins. 

Art 38. Aplicar-se-á no E,t'1do rl'l To­
canstins, a legislação em_ vigor no Estado 
de Goiás à data da vigência desta IRi Com­
pl.:-mentar, até que lei~, ou decretos-leis ex­
pedidos nos termos do art. 8.° desta L:d 
Complementar, a substituam. 

Art. 39. '. O Tribunal de Justiça d(l Es­
tado de Goiás manterá íntegra, até a im­
talaciío do Tribunal de Jmtica do Estado 
do Tocantins. sua competência -originária 
e recursal. abrangendo .'ma jurisdição todn 
o território de Goiás anterior à criaçQo do 
Estado de Tocantins. 

Art. 40. Até que se instale o Tribuna] 
Regional Eleitoral do Estado do Tocantins. 
suas atribuições serão exercidas pelo Tribu­
nal Regional Eleitoral do E~tado r. noiã~ 
aplicando-se o mesmo critério quanto à 
Justiça Federal. 

Art. 41. O Poder Executivo Federal criará 
Comissão Especial, vinculada ao Ministério 

do Interior e integrada por representantes 
deste e do Ministério da Justiç.a. da Secre­
taria de Planejamento da Presidência da 
República e do De,partamento Administra­
tivo do Serviço Públioo - DASP, com as se­
guintes finalidades: 

I - propor programas especiais de 
de:·envolvimento e acompanhar sua exe­
cução; 

I! - assessorar o Governo Fed·eral e co­
laborar 'Com os Governadores dos Estado.s de 
Goiás e do Tocantins na execução das me­
didac:; decorrentes desta Lei especialment.e 
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as relativas ao patrimônio, pes.<:oal e orça­
mento .. submetendo à apreciação do Pre­
c:idente da República as questõe.s pendentE's 
oe decisão no âmbito dos Gov·ernos rlm dois 
E~tados ou entidades do Governo Federal; 

TI! - examinar os encargos financeiro') 
das entidades da administração indireta e 
dn, fundacõE'S criadas por lei €ostadual. pro­
pondo medidas destinadas à definicão elao 

r~pon~ab1lidad9s financeiras. inclusive co­
operação do Governo Federal; 

T\r - outras, a ela atribuídas no corpo 
desta Lei Complementar. 

Parágrafo único. Integracão a Comis.~ão 
Especial. ainda. representante'5 dos Gover­
nes dos Estados de Goiás e do Tocantin'l. 

Art. 42 O Estado de Goiás. em face da 
diminuição de seu território, redimensiona­
rá o,> órgão.'3 e entidade$ de sua adminis­
tra"'P0 inclusive dos Poderes Legislativo e 
Judiciário. 

Art. 43 0'3 órgãos e entidade.<; d<t GOver-
no Federal em atuação nos Estados de 
Goiás e do Tocantins, serão aclaptadas às 
condições resultantes da presente Lei Com­
plementar. 

Art. 44. Após a nomeação do Gover­
nador do Estado do Tocantins. o Ministro 
do Interior poderá requisitar, sem prejuí-
70 de direito') e vantagem. servidores do 
Fc;fado de Goiás. que ficarão à sua disposi­
c1io para atender às provioência.s ante­
f'Fílentes à instalação dos pod-eres do novo 
EstadQ. 

Art. 45. Esta Lei Complementar entra 
em vigor na data de sua publicação. 

A l't 46. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

MENSAGEM N9 23, DE 1985-CN 

(N9 227/85, na origem) 

Excelentíssimos Senhores membros do 
Congresso Nacional. 

Tenho a honra de comunicar a Vossas 
Excelências que, nos termos dos arts. 59, 
§ 1.0, e 81, item IV, da Constituição, decidi 
vetar, na íntegra, por inconstitucionalidade 
e contrário ao interesse público, o Projeto 
de Lei n.o 3.472, de 1984 (n,o 165, de 1984, 
no Senado Federal), que "fixa os valores 
de retribuição do Grupo-Atividades de Fis­
calização de Combustíveis, do Serviço Civil 
do Poder Executivo, e dá outras providên­
cias". 

A nova redação dada aos arts. 2.° e 9.0 
do citado projeto, em decorrência das emen­
da.s introduzidas, não apenas os altera subs­
tancIalmente, ao afa.star-se dos princípios 
uniformemente a,dotados até então para os 
demais Grupos integrantes do atual plano 
de Classificação ,de Cargos. mas também 
modifica a natureza e o objetivo do texto 
Original, mediante a extensão da Gratifica­
ção de Risco de Manuseio de Inflamáveis 
a integrantes de categoria funcional não 
prevista anteriormente. Tais circunstân­
cias tornam o projeto incompatível com o 
disposto no' art. 65, § 1.0, da Constituição 
Federal, já que a dispensa de escolaridade, 
introduzida no art. 2.0 , desvirtu.a critérios 
já consagrados em dispositivos legais se­
melhantes para a composição de categorias 
funcionais, criadas extraordinariamente 
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enquanto que o novo art. 9.°, ao estend·:!r 
a mencionada Gratificação à Categoria 
Funcional de Fiscal de Derivados de Petró­
leo e Outros Combustíveis, implica aumen­
to de despesas, contrário à Lei Maior. 

Ainda no tocante ao art. 2.0 , a alteração 
da data de exercicio para aproveitamento 
do pessoal, de 31 de d~zembro de 1983 para 
7 de maio de 1984, acarreta igualmente in­
cremento de despesas, agravado pela dis­
pensa de escolaridade. 

Decidi, portanto, negar sanção ao pro­
jeto, à luz das razões que ora tenho a hon­
ra de submeter à elevada consideração dos 
Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 15 de 'abril de 1985. - José 
Sarney. 

PROJETO A QUE SE RIDFERE O VETO 

Projeto de Lei n.O 3.472, de 1984, 
na Câmara dos Deputados 

Projeto de Lei da Câmara n.o 165, de 1984, 
no Senado Federal 

Fixa os valores de retribuição de Gru­
po-Atividades de Fiscalização de Com­
bustíveis, do $ervjço Civil do Poder Exe­
cutivo, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Aos níveis de classificação de 

empregos intégrantes do GrupO-Atividades 
cj.e Fiscalização de Combustíveis. criado com 
fundamento no art. 4.° da Lei n.O 5.645, de 
10 de dezembro de 1970, correspondem as 
l€ferências de salário estabelecidas no lll1e­
xo desta Lei. 

Art. 2.0 A primeir,a composição das Ca­
tegorias Funcionais do Grupo-Atividade." de 
Fiscalização de Combustíveis' far-s·e-á, . ex­
clusivamente, com o aproveitamento dns 
atuais Agentes de Fiscalização de Combus­
tíveis, da Tabela Especial Temporária do 
Conselho Nacional do Petróleo, do Ministé­
rio das Minas e Energia. independentemen­
te do nível de escolaridade, desde que este­
j am lotados e em exercício até 7 de maio 
de 1984 e permaneçam nesta situação até 
a data de publicação do ato de criação do 
Grupo. 

S 1.0 O aproveitamento será efetivado 
na referência NS-22 da Classe "C" da Ca­
tegoria FuncionaI de Fiscal de Derivados 
de Petróleo e Outros Combustíveis. 

§ 2.° Os demais ocupantes dos empregos 
da TapeIa Especial Temporária do Conselho 
Nacional do Petróleo, do Mirustério das Mi­
nas e Energia, constituirão a segunda com­
posição das Categorias Funcionais do Gru­
po-Atividades de Fiscalização de Combus­
tíveis, com a observância dos seguintes re­
quisitos: 

I - que tenham estado lotados e em 
exercício até 31 de dezembro de 1983 e te­
nham permanecido nesta ,situação até a 
data de publicação do ato de criação do 
Grupo; 

II - que possuam o grau de escolari­
dade exigido para cada caso e logrem apro­
vação em processo seletivo específico, eli­
minatório e classificatórlo, conforme crité­
rios a serem estabelecidos pelo órgão Cen­
tral do Sistema. de Pessoal Civil - SIPEC. 
em articulação com o Ministério das Minas 
e Energia. 

Art. 3.° O aproveitamento, na forma do 
artigo precedente, será efetivado na refe­
rencia inicial da classe "A" da respectiva 
categoria funcional, não podendo haver in­
clusão de empregos em classe intermediária 
ou na especial. 
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Art. 4.° O ingresso nas categorias fun­
cionais do Grupo-Atividades de Fiscaliza­
ção de CombustíveIs far-se-á na referência 
inicial da Classe "A", mediante concurso 
públiCO de provas e formação especializa­
da, exigindo-se, no ato da. inscrição.- I?ara 
a Categoria Funcional de Fiscal de Denva­
DOS de (Petróleo e outros Combustíveis, 
qualquer dos diplomas de Contador. Técnico 
de Administração, EconomIsta, Bacharel em 
Direito, Engenheiro-Quimico e Químico, de­
vidamente reglstl1ados, ou habilitação legal 
equivalente e, para a Categoria Funcional 
de Técnico de Derivados de Petróleo e OU­
tros CombustíveIs, certificado de ensino de 
2.° G:t;au. 

Art. 5.° A Gratificação de Produtivi­
dade instituída pelo Decreto-lei n.O 1.445, 
de 13 de fevereiro de 1976, será paga aos 
servidores 'integrantes da Categoria Fun­
cional de Fiscal de Deriv'ados de Petróleo 
e OUtros Combustíveis, do Grupo-Ativida­
des de fiscalização de Combustíveis, código 
LT-FC-2101, observadas as disposições desta 
lei. 

§ 1.0 A gratificação será atribuída em 
função da produtividade do servidor, afe­
rida em razão dos eooa.rg'OO assumidos e das 
ativi.dades desempenhadas, inerentes às fun­
ções de fiscalização do tr~balho. 

§ 2.0 A Gmtificação de Produtividade 
OOJ:>responderá a ;percen~uais de 40% (qua­
renta por cento), 60% (sessenta por cento) 
ou 80% (oitenta por cento) do vencimento 
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ou salário básico fb!iado ,para o cargo €ofe­
tivo ou emprego 'P€.rmanente ocupado pelo 
S'ervidor. 

-
§ 3.0 O percentual médio das gratifica­

ções individuais concedidas em cada órgão 
será de, _ no máximo, 60% (..sessenta poT 
cento) . 

§ 4.0 A Gl1atificação de Ptrodutividade 
_!âJo poderá ser pa.ga cumulativamente com 
a Gratificação de Nível superior. 

Am. 6.0 Os critérioo e ,bases para a con­
cessão da Gratificação de Produtividade e 
çs correspondentes percentuais serão fixa­
dos pelo Ministro de Estado ou autoridade 
delegada. 

Art. 7.0 OS servidores integrantes da 
Categoria Funcional de Fiscal de Derivados 
de Petróleo e outros Combustíveis, no exer­
cício de funçã,o de oonfiança do Grupo­
DjJreção e Assessoramento Superiores, ® 
função de nível superior do Grupo-Direção 
e Assistêneia Intermediária ou de função de 
Assessoramento Superior a que se refere o 
art. 122 do Decreto-lei n.o 200, de 25 de fe­
vereiro de 1967, farão jus à Gratificação de 
Produtividade calculada sobre a referência 
correspondente ao cargo efetivo ou emprego 
permanente, desd-e que haja correlação com 
as atribuições do respectivo ca,rgo ou em­
prego. 

Parágrafo único. Nas mpõteses deste 
artigo, o total percebido pelo servidor, a 
titulo de vencimento ou salário, Represen-
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taçã,o Mensal e Gratificação de Produtivi­
dade, não poderá ultrapassar a xetribuiçã,o 
fixada para o símbolo do cargo em comis­
são ou funçoo de confiança DAS-4, observa­
da a hierarquia salarial estabelecida em 
regulamento. 

Art. 8.0 À Gratificação de Produtividade 
concedida na forma desta lei aplicam-se, 
no que C<luber, as disposições do Decreto-lei 
n.O 1.7{)9, de 31 de outubro de 1979, espe­
cialmente o disposto no seu arrt. 5.° 

Art. ~.o Fica instituída' a GraJtificação 
de ;Risco de Manuseio de In,flamáveis, que 
sera paga ao pessoal das categorias funcio­
nais de Fiscal e de Téeni'Co de Derivadoo de 
Petróleo e outros Combustíveis, na base de 
30% (trinta por cento) do salálrio ou ven­
cimento básico. 

Art. 10. O disposto nesta lei noo dá di­
reito a percepção de a.trasados ou a inde­
nização de qualquer espécie. 

Art. 11. As despesas decorrentes desta 
lei eorr.erão à C<lnta dos reeursos orçamen­
tários próprios do Minisrtério das Minas e 
Energia. 

Art. 12. Esta lei entra em vigor na data 
de s.ua publicação, inclusive quanto a seus 
efeitos financeiros. 

Art. 13. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

(Art. 1.0 da Lei n.o , de de de 1985) 

Grupo Categorias 
Funcionais Códi2'O 

Atividades de 
Fiscalização de 
Comubstiveis 
(LT-FC-2100) 

a) Fiscal de Derivados 
de Petróleo e Outros 
Combustíveis 

LT-J1O-210l 

b) Técnico de De+ivados 
de Petróleo e Outros 
Combustíveis 

LT-FG-21{)2 

o SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - De acordo 
com o disposto no § 2° do art. 104 do Regimento Co­
mum, ficam assim constituídas as comissões mistas in­
cumbidas de relatar os vetos: 
Mensagem n9 22, de 1985-CN 

Senadores Fábio Lucena, Raimundo Parente, Aderbal 
Jurema e os Srs. Deputados Irajá Rodrigues, Jose Carlos 
Vasconcelos e Jorge Arbage. 

Mensagem n9 23, de 1985-CN 
Senadores Fábio Lucena, Jorge Kalume, João Lobo e 

os Srs. Deputados Jose Tavares, Djalma Falcão e Nosser 
Almeida. 

o SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Nos termos 
do arL 105 do Regimento Comum, as comissões deverão 
apresentar os relatórios sobre os vetos até o dia 13 de 
maio próximo. 

A convocação de sessão destinada à apreciação de 
cada matéria será feIta após a publicação e distribuição 
de avulsos contendo o texto do projeto vetado, os pare­
ceres das comissões que o apreciaram e, se houver, o re­
latório da respectiva comissão mista. 

O prazo de tramitação das matérias se encerrará em 5 
de junho vindouro. 

o SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Está encerra­
da a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas 50 minutos.) 

TRECHO DA ATA DA 59' SESSÃO CONJUNTA, 
REALIZADA EM 11-4-85, QUE SE REPUBLlCA 
POR HAVER SAlDO COM INCORREÇOES NO 
DCN DE 12-4-85, PÁGINA 543, 2' COLUNA 

Referências de salário 
por classe 

Classe Especial - NS-23 a 25 

Olasse 

Olasse 

Olasse 

C 

B 

A 

- NS-19 a 22 

- NS-16 a 18 

- NS- 8 a 15 

Classe Especial - NM-3G a 32 

Classe B 

A 

- NM-24 a 29 

- NM-21 a 23 

o SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - Com a 
cnação do Partido da Frente Liberal, foi alterada a com­
posição das bancadas partidárias. Em conseqüência, a 
fim de ser atendida a nova proporcionalidade, a Presi­
dênCIa irá reformular as comissões mistas anteriormente 
incumbIdas de relatar matérias áinda em estudo, desig-­
nando, de acordo com as indicações das lideranças: 

PARA EXAME DA PROPOSTA DE EMENDA 
À CONSTITUIÇÃO N9 49, DE 1984 
(Tramitando em conjunto com as pecs. 

n9s SO a 70/84 e 84/84 e 1/85) 

Pelo Partido do Movimento Democrático Brasileiro 
- Senadores José Ignácio Ferreira, Hélio Gueiros, Fá-
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bio Lucena, Ga,tão Muller e os Srs. Deputados José Ta­
vare", Mansueto de Lavor, João Gilberto, Francisco 
Amaral e Roberto Rollemberg. 

Pelo Partido Democrático SOCIal - Senadores Octá­
vio Cardoso, LenOlr Vargas, Odacir Soares, Jorge Kalu­
me e os Srs. Deputados DJalma Bessa, Rondon Pacheco 
e Victor FaCCIODI. 

Pelo Partido da Frente Liberal - Senadores João Lo­
bo, Eunice Michiles, Aderbal Jurema e os Srs. Deputa­
dos Cd,o Barros e Jairo Magalhães. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Pelo Partido Democrático Trabalhista - Deputado 
Bocayúva Cunha. 

PARA EXAME DA PROPOSTA DE EMENDA 
À CONSTITUIÇÃO N9 85, DE 1984 

Pelo PartIdo do Movimento DemocrátIco Brasileiro 
- Senadores Saldanha DerzI, João Calmon, José Igná­
cio Ferreira, Hélio Gueiros e os Srs. Deputados Leôni­
das SampaIO, Márcio Braga, Jorge Leite, Carlos Peça­
nha e MárcIO Macedo. 
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Pelo Partido Democrático Social - Senadores Ama­
ral Peixoto, Jorge Kalume, Jutahy Magalhães, Octávio 
Cardoso e os Srs. Deputados Alair Ferreira, Darcilio 
Ayrcs e Hamilton Xavier. 

Pelo Partido da Frente Liberal - Senadores Claudio­
Ilor Roríz, Nivaldo Machado, Carlos Lyra e os Srs. De­
putado. Cd50 Barros e Jairo Magalhães. 

Pelo Partido Democrático Trabalhista - Deputado 
Jo;,e Colagrossl. 
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PREÇO DE ASSINATURA 
(Inclusa as despesas de correio) 

Seção I (CAmara dos Deputados) 

Semestre.. .. 
Ano 
Exemplar avulso 

Semestre.. .. 
Ano .... 
Exemplar avulso 

-

Via-Superfície: 

.. Cr$ 
. ..... " Cr$ 

Cr$ 

Seção 11 (Senado Federal) 

Via-Superfície: 

........... '. Cr$ 
. . . . . . . . . Cr$ 

.. :, Cr$ 

, , 

3.000,00 
6000,00 

50,00 

3000,00 
6.000,00 

50,00 

Os pedidos devem ser acompanhados de. Chequ~ Visado, pagáveis em Brasília ou 
Ordem de Pagamenlo pela Caixa Econômica Federàl - AgênCia PSCEGRAF, Conta-Corrente nÇ> . . 

920001-2, a favor do: 

Centro Gráfico do Senado Federal 

Praça dos Três Poderes - Caixa Postal 1.203 - Brasília - DF 

CEP 70.160 



LEGISLAÇÃO ELEITORAL 
<: 

E PARTIDÁRIA 

(4\1 edição 1982) 
Leis e Instruções que regulam as eleições de 1982 

Textos atualizados, consolidados, anotados e indexados: 

- Código Eleitoral 
- Lei Orgânica dos Partidos Políticos 

. - Lei das Inel'egibilidades 
- Lei de Transporte e Alimentação 
- Lei das Sublegendas 

Legislação alteradora e correlata. 
Instruções do Tribunal Superior Eleitoral. 

(com Suplemento de atualização - 1984) 

À venda na Subsecretaria de Edições Técnicas 
Senado Federal (229 andar do Anexo I) -

Brasília, O F - CEP 70160, ou mediante vale postal 
ou cheque visado pagável em Brasília (a favor da 
Subsecretaria de Edições Técnicas do 'Senado Fede­
ral). Atende-se, também, pelo reembolso postal. 



Quadro Comparati,vo:_ 

P,rojeto de' Lei· 
da Câmara nQ 118/84 

(nQ de origem: 634/75).' 

Código C,ivil vige~te ._ 

Notas: Emendas aprovadas 



REVISTA DE INFORMAÇÃO 
LEGISLATIV A 

Número Comemorativo do 209 Aniversário do 
Periódico 

Está circulando o n9 81 da Revista de Informação Legislativa, periódico trimestral de pesquisa jurídica e documen­
tação legislativa, publicado pela Subsec~etaria. de Edições Técnicas do Senado Federal. 

Este número contém 420 páginas e circula com um Suplemento Especia/-"lntegração na América latina" (696 pá­
ginas) - e o fndice da Revista de Informação Legislativa (n9s 1 a 80). 

Sumário do nQ 81: 

O Poder' legislativo moderno no Estado: declinio ou Yiillorização? 
- Senador Fernando Henrique Cardoso 

A lei n9 6.515: crítica e autocrítica - Senador Nelson Carneiro 
O pesq~isador e o professor pesquisador no magistério superior­

Senador Aderbal Jurema 

A evolução palrtica dos Parlamentos e ~ maturidade democrática 
- O exemplo modelar do Parlamento Inglês - Almir de 
Andrade 

História dos Parlamentos: um esboço - Luiz Navarro de Britto 
O poder constituinte e sua pragmática - Paulino Jacques 
Constituição, constituinte, reformas - Clóvis Ramalhete 
Técnica constitucional e nova Constituição - Josaphat Marinho 
A limitação do poder constituin'te - Fernando Whitaker da Cunha 
Uma Constituição brasileira para o Brasil - Paulo de Figueiredo 
O direito constitucional e o momento polrtico - Paulo Bonavides 
Valor e papel do Congresso - José Carlos Brandi Aleixo 
Imunidades Parlamentares - Rosah Russomano 
Teoria geral dos atos parlamentares - José Alfredo de Oliveira Ba­

racho 
O "discurso intervencionista" nas Constituições brasileiras -

Washington Peluso Albino de Souza 
O "Iobby" nordestino: novos padrões de atuação polftica no Con­

gresso brasileiro - Antônio Carlos Pojo do Rego 
O Congresso e o ápice da crise constitucional-tributária - Ruy 

Barbosa Nogueira 

Reforma tributária (Emenda Constitucional n9 23, de 19 de de­
zembro de 1983) - Geraldo Ataliba, Aires Fernandino Bar­
reto e Cléber Giardino 

A sentença normativa e o ordenamento jurídico (perspectiva 
político-constitucional) - Paulo Emilio Ribeiro de Vilhena 

Sumário do Suplemento Especial - "Integração na 
América latina": 

Introdução geral - Modelos de integração regional na Europa e 
nJ América latina e papel das integrações regionais - Faus­
to Pocar 

Integração na América latina - José Carlos Brandi Aleixo 
Da AlALC à ALADI - Andrea Combà 
Da AlAlC à AlADI - Luiz Dilermando de Castello Cruz 
O Sistema Econômico Latino-Americano - SELA - Humberto 

Braga 
O Grupo Sub-Regional Andino - Massimo Panebianco 
Mercado Comum Centro-Americano - José Carlos Brandi Aleixo 
Comunidade do Caribe - CARICOM - Humberto Braga 
O Tratado da Bacia do Prata - Anna Maria Villela 
Tratado de Cooperação Amazônica - Rubens Ricupero . 
Modelos de integração na América latina: a ALADI e o SELA -

Massimo Panebianco 
As Nações Unidas e a Nova Ordem Econômica Internacional (com 

especial atenção aos Estados latino-americanos) - Antônio 
Augusto Cançado Trindade 

Textos Básicos 

Preço do exemplar (com o Suplemento e o Indice): Cr$ 2.000,00 

Assinatura para 1984 (n9s 81 a 84): Cr$ 8.000,00 

À venda na Subsecretaria de Edições Técnicas - Senado Federal - 229 andar - Brasília, DF - CEP 70.160. 

Encomenda mediante cheque visado pagâvel em Brasflia ou vale postal. Atende-se também pelo reembolso postal. 

• 



REVISTA 
DE INFORMACÃO 
LEGISLATIVA. NQ82 

E stá circulando" o n9 82 (abril/junho de 1984) ". 
da Revista de Informação Legislativa, 

periódico trimestral de pesquisa jurídica 
e documentação legislativa, editado pela­
Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal. 
Este número, com 420 páginas, contém as seguintes 
matérias: 

• Os métodos de solução pácifica 
de controvérsias internacionais: 
tendências- recentes 
Antônio Augusto Cançado Trindade 
• Justiça social e interpretação 
no direito brasileiro 
Haroldo '\Ialladão 
• Revogada a Constituição de 1967 
- breve comentário a uma decisão do STF 
Rubem Nogueira 
• Parlamentarismo ou democracia? 
Eduardo K. M. Canion 
• Aspectos do federalismo norte-americano 
Torquato Lorena Jardim 
• O direito da crise -
Arnoldo Wald 
• O desprestígio das leis 
Eduardo Silva Costa 
• O Parlamento brasileiro e o problema 
do menor abandonado 
Paulo de Figueiredo 
• Pena de morte e colônias correcionais 
Paulino Jacques 
• Processo político e participação . 
Carlos Antônio de Almeida Melo 
• Voto distrital e os Partidos Políticos 
David V. Fleischer 

• Inconstitucionalidade de fusão 
e incorporação de Partidos Politicos 
Celso Bastos 
• A Missão Inglesa de 1924 
Mjrcea Buescu -
• Gestão de empresa com participação 
de seus empregados 
(Carta federal - art. 165, inciso V) 
José Martins Catharino 
• Trabalhador brasileiro no estrangeiro 
Paulo Emílio Ribeiro de Vilhena -
• Movimento sindical de trabalhadores 
rurais e a modernização 
da agricultura brasileira 
Vilma Figueiredo 
• Anotações ao Código da Propriedade 
Industrial (arts. 19 a 58 - Patentes) 
Nuno Tomaz Pires de Carvalho 
• O Direito Penal Econômico 
e os crimes contra a propriedade industrial 
Eleonora de Souza Luna ' 
• Titularidade da obra intelectual 
Antônio Chaves 
• Direito de autor e interesse 
público nos países em desenvolvimento 
Carlos Alberto Bittar 
* Assin~tura para 1984 (n9s 81 a 84): Cr$ 8.000,00 

À venda na Subsecretaria de Edições Técnicas 
Senado Federal, 229 andar. Brasília, DF - CEP 70160 
Encomendas megiante cheque visado pagável em Brasília ou vale postal. 
Atende-se, tambem, pelo reembolso postal. 



CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
E 

CONSrIT-UIçOES 
, 

ESTADUAIS 
, 

Textos atualizados, conso,lidados e anotados 
da Constituição Federal 
e das Constituições 
de todos os Estados. 

- Remissões, nas Cartas Estaduais, 
aos dispositivos da . 
Constituição Federal. 

- Notas: redações anteriores 
I 

e declarações de 
inconstitucionalidade _ 

- lndice temático da 
Constituição Federal 

- lndice temático 
geral de todas as 
Constituições 
Estaduais 

; Ã venda na Subsecretaria de Edições 
llécnicas (Senado Federal - 229 andar -
B,rasília, DF - CEPo 70160) 

Encomendas mediante cheque visado 
p'agável em Brasília ou vale postal, a favor 
d.a Subsecretaria de Edições Técnicas do Se­
n'2do P..ederal. 

I 

Atende-se, também, pelo reembolso 
postal. 



REVISTA DE INFORMAÇÃO 
LEGISLATIVA N9 83 

~stá .cir~u.lando o número 83 (julho/setembro de 1984) da Revista de Informação Legislativa, periódico trimestral 
de pesqUIsa Jundlca e documentação legislativa, editado pela Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal.. 

Este número, com 456 páginas, contém as seguintes matérias: 

COLABORAÇÃO 

- A unificação do Direito na América Latina: Direito uniforme e 
Direito Internacional Privado - Anna Maria Vil/ela 

- Evolução, balanço e perspectivas do sistema interamericano ao 
início da década de oitenta - Antônio Augusto Cançado Trin­
dade 

- La tensión entre la cooperación politica europea y las comuni­
dades europeas durante la crisis dei Atlántico Sur - Natan Elkin 

- O eurocomunismo e o compromisso democrático - A. B. Co­
trim Neto 

- Interpretação do Direito Internacional Privado - Negi Calixto 
- Das formas de governo - Relevância do pensamento político 

de Maquiavel - Nai/ê Russomano de Mendonça Lima 
- Presença de Maquiavel - Fernando Whitaker da Cunha 
- Revolução jurídica: a teoria tetraédrica do Direito e do Estado, 

como proposta de emenda constitucional- Marques Oliveira 
- Teoria geral do veto - José Alfredo de Oliveira Baracho 
- O controle constitucional e a autonomia dos Estados federados 

- Dilvanir José da Costa 
- Autonomia municipal e intervenção - Raimundo Viana 
- Competência tributária do município: fundamentos constitu-

cionais - Carlos Valder do Nascimento 
- Os Municípios em face das normas constitucionais de conteú­

do econômico - José Nilo de Castro 

- Os serviços comuns metropolitanos e a autonomia municipal 
- Jackson Rocha Guimarães e Gutemberg da Mota e Silva 

- Direito Tributário atual - Ruy Barbosa Nogueira 
- Por uma nova ordem monetária - Letácio Jansen 
- Da licitude da inclusão da cláusula de correção cambial nas 

operações de arrendamento mercantil - Amoldo Wald 
- As penas no sistema dos projetos de reforma - René Ariel Dot­

ti 
- Contravenções penais. Necessidade de uma reformulação. 

Descriminalização. Penalização. Transformação dos ilícitos 
cpntravencionais em ilícitos administtativos policiais - Gilber­
to Passos de Freitas 

- Administração da justiça e responsabilidade civil - Luiz Fabia­
no Corrêa 

- O Ministério Público e a proteção ao meio ambiente - Pedro 
Roberto Decomain 

- As obras de arte aplicada no Direito brasileiro - Antônio Cha­
ves 

- Reprodução de obras de arte - Valdir de Oliveira Rocha 
- Direitos autorais nas criações publicitárias - Carlos Alberto Bit-

tar 

INFORMÃTICA JURfDICA 

- Proteção legal para o software - Julio Cesar do Prado Leite 
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